
 
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO / 2017.  

 

  

Ementa: concede Medalha de Honra ao 

 Mérito, e dá outras providências. 

 

 

Art.1º - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito Gercino Pereira Tabosa, 

previsto no Artigo 2º, alínea “a”, do Decreto Legislativo nº 258/2003, ao 

Excelentíssimo Presidente da Liga Desportiva Caruaruense, Sr. José Valdênio 

dos Santos Pereira, pelos relevantes serviços prestados ao município de 

Caruaru, tendo em vista a relevante contribuição no incentivo e perpetuação do 

esporte na cidade de Caruaru. 

 

  Art.2º -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores, 30 de Novembro de 2017. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Caruaru se tornou um dos maiores polos esportivos de Pernambuco devido a 

contribuição de diversas pessoas e entidades, entre eles, o excelentíssimo José 

Valdênio dos Santos Pereira, que dedica parte da sua vida a promulgação e 

incentivo ao esporte na nossa cidade, principalmente ao futebol, modalidade 

esportiva  

A anos a frente da Liga Desportiva Caruaruense, José Valdênio, sempre lutou 

por recursos e para que mais caruaruenses tivessem acesso ao futebol, sempre 

com o objetivo de promover o futebol e aproximar o esporte de toda a população, 

principalmente com a abertura da entidade desportiva para os moradores das 

comunidades mais carente, defendendo o ideal e a capacidade modificadora de 

o esporte na vida das crianças e os adolescentes. 

Entre os projetos já desenvolvidos está a realização dos campeonatos de futebol 

amador em diversos bairros, como no São João da Escócia, a escolinha de 

futebol, entre outros.  

Ele é um dos principais defensores do esporte como mecanismo de educação, 

levantando a bandeira do futebol como uma nova oportunidade para as 

comunidades mais carentes através da realização de projetos, e na constante 

busca de recursos para o desenvolvimento do esporte na nossa cidade. 
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